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EDITAL N°254, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

PROCESSO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO ACADÊMICO DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DO IFPR CAMPUS PARANAGUÁ

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS PARANAGUÁ, no uso das competências que lhe confere a
Portaria nº 649, de 01 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 07 de junho de 2021, seção 2, página 28, torna público o
Edital com os Processos de Cancelamento de Registro Acadêmico para os alunos dos cursos de graduação.

 

1.DA BASE LEGAL

1.1 O presente edital está fundamentado:

- pela Resolução CONSUP/IFPR nº 55, de 21 de dezembro 2011, que dispões sobre a Organização Didá�co-Pedagógica da Educação Superior
no âmbito do Ins�tuto Federal do Paraná – IFPR;

- pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, que ins�tui a Rede Federal de Educação Profissional, Cien�fica e Tecnológica, cria os
Ins�tutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, e dá outras providências;

- pela Resolução IFPR nº 13, de 01 de setembro de 2011, que aprova e consolida o Estatuto do IFPR.

 

2. DOS MOTIVOS PARA O CANCELAMENTO

2.1 O cancelamento de matrícula é o ato de desligamento do aluno do Ins�tuto Federal do Paraná.

2.2. O estudante de nível superior terá sua matrícula cancelada por, entre outros mo�vos, abandono de curso.

2.2.1. Entende-se por abandono de curso:

- Quando o acadêmico se ausentar por mais de 30 (trinta) dias consecu�vos das a�vidades curriculares do curso, sem jus�fica�va plausível,
protocolada na Secretaria Acadêmica do Campus;

- Quando o acadêmico não efe�var matrícula, nem fizer trancamento do ano ou período ou período le�vo vigente, no prazo estabelecido de
em calendário vigente 17 a 28 de julho de 2023.

2.3 Do cancelamento caberá recurso à Direção Geral do Campus no prazo de 03 (três) dias úteis a par�r da data deste edital.

2.4 O Diretor Geral terá prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar a resposta ao recurso a que se refere o item anterior.

 

3.DOS CANCELAMENTOS

3.1 Ficam cancelados os Registro Acadêmicos dos estudantes abaixo iden�ficados:

CURSO: Análise e Desenvolvimento de Sistemas - Tecnólogo

 MATRÍCULA TURMA DE
INGRESSO ESTUDANTE MOTIVO DO AFASTAMENTO

1 20180008030 2018 ADRIELE SANTOS DE OLIVEIRA ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

2 20170000299 2017 ALCEU GONÇALVES DE AZEVEDO
JUNIOR

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

3 20190014489 2019 ALEXANDRE LOPES MARQUES ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

4 20150004165 2015 ANDRESSA CARLA SOARES ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

5 20230002101 2023 BEATRIZ ANACLETO DA SILVA DE
MIRANDA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

6 20180008067 2018 CARLOS JOAQUIM DOS SANTOS
BARBOZA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

7 20180008085 2018 CLAUDIO MATHEUS DO ROSARIO ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

8 20190014291 2019 CLEBERLI DA ROCHA ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

9 20200020833 2020 DAVI SEREN DA CRUZ ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

10 20180008218 2018 FELIPE PEREIRA FORTE ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

11 20210001312 2021 FERNANDO AUGUSTO MACHADO ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

12 20180008254 2018 GUSTAVO FERRAZ DE LARA ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°
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13 20200010050 2020 JHONATAN PONTES GONÇALVES
DA SILVA

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

14 20220013792 2022 JIMMY ALEXANDRE PINTO
ALEXANDRE

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

15 20230002110 2023 JOÃO VITOR ROCHA DE MORAIS ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

16 20230001721 2023 JONATHAN MAX VOI PEPELASCOV ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

17 20190013928 2019 JULIO CESAR LACERDA DA SILVA
JUNIOR

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

18 20210001420 2021 KYMBERLI TRIPHENA DA SILVA
GUIMARÃES DE LARA

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

19 20200009700 2020 LARA LUIZA SANTOS OLEGARIO ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

20 20200009676 2020 LIZANDRO WELINTON DA CRUZ
MENDES

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

21 20230001356 2023 LUIZ CARLOS SANTOS DE
OLIVEIRA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

22 20170007469 2017 MATHEUS AUGUSTO CLAUDINO ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

23 20210001466 2021 MATHEUS VINICIUS FERREIRA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

24 20170002972 2017 MAURICIO DOS SANTOS ANGELO
JUNIOR

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

25 20200007232 2020 RAMON DE ASSUNÇÃO TEIXEIRA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

26 20180009171 2018 ROBERTSON MENDES JUNIOR ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

27 20210008000 2021 RODRIGO ALONZO DE OLIVEIRA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

28 20150004764 2015 THIAGO DOS SANTOS DE SOUZA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

29 20220013934 2022 THIAGO EMANUEL RAMPELOTTI
PINTO

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

30 20180009805 2018 VALTER CARDOSO ALVES ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

31 20210001528 2021 VINICIUS FREITAS DE SOUZA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

32 20170000379 2017 WILLIANS MATEUS RODRIGUES
BEATO DOS SANTOS

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

33 20200008098 2020 YAN RICARDO MENDES ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

34 20200026499 2020 YURI CHRISTOPHER SILVA
MORAES

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

CURSO: Ciências Sociais - Licenciatura

 MATRÍCULA TURMA DE
INGRESSO ESTUDANTE MOTIVO DO AFASTAMENTO

1 20200010603 2020 ALEXIA MATUSHIMA FERREIRA
DO AMARAL

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

2 20180004620 2018 ANALINE DAGMAR PAULA DA
SILVA

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

3 20230013259 2023 ANDRESSA CAMPOS CASTRO ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

4 20220012507 2022 ANDRESSA CARDOSO DA SILVA
JURACY

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

5 20220012285 2022 ANGELICA GERALDO CORDEIRO ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

6 20190020790 2019 BIATRYZ JANUARIO ROCHA ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

7 20190021483 2019 BRUNA DE FREITAS GONÇALVES ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

8 20200010425 2020 BRUNA OLIVEIRA DE JESUS ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

9 20220012033 2022 DEIVID DA FONSECA
CANTUÁRIA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

10 20220012060 2022 DELISE ANGEL FERNANDES OTA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

11 2014032963 2014 EDISON CABRAL DE LEÃO ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

12 20210000923 2021 EDSON SCHWENDTNER PRACI ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.
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13 20220011920 2022 EDUARDO SOUZA DA SILVA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

14 20220011930 2022 ELIAS SARRAFF JUNIOR ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

15 20200006342 2020 FERNANDA RODRIGUES DE
AGUIAR MOREIRA

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

16 20230013428 2023 GIOVANNA DE MELLO RENNA
RODRIGUES

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

17 20200009970 2020 GIOVANNI FANINI
NEGROMONTE

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

18 20210001840 2021 IRIS ELEONOR CARLOS PEREIRA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

19 20220011887 2022 JANAINA ALVES DA VEIGA
BONVINO

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

20 20220012042 2022 JANAINA PIRES OVIEDO ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

21 20230013446 2023 JOAQUIM ARTHUR MENDES
PEREIRA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

22 20230013455 2023 JOELCIA DA SILVA OLIVEIRA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

23 20230013482 2023 JULIANA DE FREITAS ALVES ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

24 20230013464 2023 JULLIA CAROLINA LOBO DE
QUEIROZ

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

25 20200009569 2020 KAMILA QUINHOLI DOS
SANTOS

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

26 20220012472 2022 KATALINE GALDINO GULIAS
NIEVES

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

27 20220013157 2022 LETICIA ARAUJO CARDOSO ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

28 20190015216 2019 LETICIA MARTINS LAURIANO ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

29 20200007152 2020 LORENA EDUARDA AEROSO DE
SOUZA

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

30 20190015600 2019 LUCAS KOBOLDT RODRIGUES ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

31 20210010035 2021 LUCIANO ADIB RIBAS DE
MORAES

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

32 20230014550 2023 LUIZ MIGUEL GONÇALVES
AMORIM

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

33 20200010686 2020 LYSSA VICTORIA RIBEIRO
KRAVITZ

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

34 20150002886 2015 MAICON ALVES DA SILVA ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

35 20220011976 2022 MAISA RODRIGUES FERREIRA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

36 20170007502 2017 MARIANA CAROLINA JOSÉ DE
DEUS

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

37 20210010877 2021 MAYNARA FABIELLE DOS
SANTOS

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

38 20220013193 2022 PALLOMA CORREA DOS SANTOS
RAPOSO

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

39 20190021474 2019 PRISCILA DO ROCIO RIBEIRO ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

40 20180011518 2018 REGILAINE CORREIA BARBOSA
PINTO

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

41 20220012481 2022 RICARDO TRAMUJAS ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

42 20190019298 2019 SIRLEI GODOY MACHADO ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

43 20220016266 2022 TATIANA ALVES PINHEIRO ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

44 20190015495 2019 THAIANE FERREIRA DA SILVA ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

45 20220012605 2022 TIAGO GONÇALVES DOS
SANTOS

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

46 20210001850 2021 TIAGO GONÇALVES MAIA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

47 20210000905 2021 VIVILAINE MEDEIROS DA SILVA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

CURSO: Gestão Ambiental - Tecnólogo
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1 MATRÍCULA TURMA DE
INGRESSO ESTUDANTE MOTIVO DO AFASTAMENTO

2 20220013578 2022 ALICE MONTEIRO CAMPOS ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

3 20200008552 2020 ANA CAROLINA DOS SANTOS ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

4 20220013531 2022 ANDRÉ EMMANOEL DA SILVA
COSTA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

5 20230017955 2023 ANNA LUIZI RIBAS ANDRADE ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

6 20230002068 2023 ARIEL CORREA ALVES ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

7 20190013740 2019 ARIELE CRISTINE SIQUEIRA DE
SOUZA

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

8 20230013310 2023 BRUNA CARLA CELLA DA SILVA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

9 20210000843 2021 CARLOS EDUARDO MENDONÇA
PIRES

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°)

10 20190022023 2019 DENISE CARVALHO GONÇALVES
NAIDQUES

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°)

11 20220012866 2022 DIEGO AUGUSTO DE SOUZA
PEREIRA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

12 20190013857 2019 EDUARDO NAHIRNY GOMES ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°)

13 20230013375 2023 ELOINA DE OLIVEIRA EUZEBIO ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

14 20200008258 2020 ESIQUIEL ALVES NETO ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°)

15 20200008463 2020 ESTEPHANY MENDES ROMÃO
DAS DORES

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°

16 20220013540 2022 FERNANDO DE OLIVEIRA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

17 20230013393 2023 FLAVIA FERREIRA DE LIMA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

18 20190020744 2019 FRANCIANE RAYNERTE DA SILVA ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°)

19 20220013030 2022 HAIRA DE MIRANDA IBRAHIM
ABU ZEINI

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

20 20220012893 2022 HEITOR ENDRIGO DE CAMPOS
ROSA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

21 20220012900 2022 HELLEN COSTA GALVAN NASSER ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

22 20220012919 2022 KATIA CARNEIRO PINTO ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

23 20220012928 2022 KAUÃ HENRIQUE SILVA DA
COSTA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

24 20220013470 2022 KELVIN MENDES FORTE ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

25 20180013601 2018 LEANDRO PEREIRA PULSIDES ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

26 20220012964 2022 LESLY CAJUSTE ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

27 20200008641 2020 LYNCON RIZH DE FREITAS
CUNHA

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°)

28 20220013003 2022 MARCIA SANTOLINA LUIZA
SCHOENAU

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

29 20210000870 2021 MARIA VITÓRIA DA SILVA LIRA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

30 20210009910 2021 MARIANA CORDEIRO CLARINDA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

31 20220013522 2022 MAYCON GEOVANE DE
OLIVEIRA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

32 20200016877 2020 RAFAELLY DO CARMO
CONSTANTINO

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°)

33 20220012973 2022 RAYNE FERNANDA CARDOSO DA
SILVA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

34 20220012991 2022 STHEFANY BALTAZAR DA CRUZ ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

35 20230014354 2023 STHEFANY DOS SANTOS
NASCIMENTO AMARAL

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

36 20230014318 2023 TAMILYS SUELLEN SOUZA DE
VARGAS

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.



22/12/2023 18:14 SEI/IFPR - 2770366 - Edital

https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2890365&infra_siste… 5/8

37 20220013059 2022 THEO COSTA MARIA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

38 20220012795 2022 VANESSA ROCIO STOPA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

39 20230014309 2023 VICTOR CRISSANTO DONAYRE
DOS SANTOS

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

40 20220013021 2022 VICTOR LUIZ PRADO DA SILVA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

41 20220013587 2022 VICTORIA CRISTINNE
HOFFMANN DA SILVA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

42 20230014292 2023 WELINGTON ISIDORO CAPETI ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

43 20220012768 2022 WILSON RABELLO JUNIOR ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

CURSO: Manutenção Industrial - Tecnólogo

 MATRÍCULA TURMA DE
INGRESSO ESTUDANTE MOTIVO DO AFASTAMENTO

1 20210009802 2021 ALINE ABALEM STAHLSSCHIMIDT ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

2 20180007749 2018 ALLAN GABRIEL CORREIA DA
SILVA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

3 20220014646 2022 ALLISON LENYTON MARTINS DOS
SANTOS

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

4 20190013919 2019 ARIANE GADACIL DOS SANTOS ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°)

5 20220014047 2022 BRUNO PONTES DE OLIVEIRA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

6 20220014655 2022 CARLOS EDUARDO CORREA
FERMINO

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

7 20190013973 2019 CARLOS EDUARDO HETZEL DO
ESPÍRITO SANTO

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°)

8 20210010367 2021 CLAYSON ROBERTO PEREIRA
LOURENÇO

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

9 20220014109 2022 EWERSON ARCARO DOS SANTOS ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

10 20170000628 2017 FERNANDO GONÇALVES ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

11 20190015397 2019 FLAVIO TEODORO DA SILVA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

12 20220014136 2022 GABRIEL YORANAM ROSA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

13 20220014145 2022 GIOVANA LYSSA OLIVEIRA DA
SILVA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

14 20200011182 2020 GIOVANE APARECIDO MOREIRA
DOS SANTOS

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°)

15 20220014154 2022 HALDREY HENRIQUE BUBOLA
MIKOLDA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

16 20210004637 2021 HEBRON CARVALHO BUSQUETE ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

17 20190014317 2019 JHONATAN MATHIAS SANTOS ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento
(Resolução 55/2011, Art.80, §1°)

18 20210002875 2021 JOÃO GABRIEL LAGOS DE JESUZ ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

19 20200011164 2020 JOHNNY WILLIAN PATRICIO DE
SOUZA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

20 20220014207 2022 JONAS TELES SILVA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

21 20220014216 2022 JOSEMAR PARISOTTO ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

22 20210001484 2021 KAUANE DO ROSARIO ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

23 20220014557 2022 LEANDRO ARAUJO SOUZA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

24 20210009811 2021 LUZIA ESTER DA SILVA ALVES ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

25 20220014305 2022 MARCOS ANTONIO MACHADO
MACEDO

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

26 20210010581 2021 MATHEUS DA LUZ BALDUINO ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.
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27 20210002795 2021 RAFAEL PEREIRA ALVES ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

28 20180007408 2018 ROBSON WAGNER DOMINGUES ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

29 20210002839 2021 SANDRIELLY STHEPHANY
SANTANA DE FRANÇA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

30 20220014341 2022 THAIS CAROLINA MIRANDA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

31 20190015234 2019 TIAGO CUNHA PEREIRA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

32 20210002561 2021 TIAGO MAFRA DE SOUZA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

33 20160006127 2016 WESLEY LOURENÇO ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

34 20200017524 2020 WILLIAN OLIVEIRA DOS SANTOS ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

CURSO: Física - Licenciatura

 MATRÍCULA TURMA DE
INGRESSO ESTUDANTE MOTIVO DO AFASTAMENTO

1 20230014407 2023 ALINE GIOVANNA BUENO ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

3 20190012911 2019 BRUNO CEZAR BATISTA
BISCARRA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

4 20220017361 2022 DANIELLA RODRIGUES DA
ROCHA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

5 20220013264 2022 DANILO OLIVEIRA DA SILVA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

6 20230014461 2023 DANILO OLIVEIRA VAZ ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

7 20220014860 2022 DANILO RODRIGUES DA
ROCHA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

8 20220013273 2022 DELVANI GONÇALVES
MARQUES

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

9 20230014470 2023 EDGAR WILSON SCALCO ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

10 20220013282 2022 ELIDIO PINTO MIRANDA NETO ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

11 20230018059 2023 ELISANGELA FERNANDA DA
SILVA FERREIRA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

12 20220013291 2022 FELIPE MACHADO ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

13 20230014480 2023 GABRIEL DOS SANTOS SILVA
ZUBA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

14 20170009196 2017 GILSON ANDRADE MARTINS ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento (Resolução
55/2011, Art.80, §1°

15 20220013308 2022 HELLEN PEREIRA DE LIMA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

17 20230014499 2023 HUGO AGENOR DOS SANTOS ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

18 20220014889 2022 INGRID ANGEL RIBEIRO
PEREIRA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

19 20220013326 2022 IURI APOENA CANDIDO DO
AMARAL

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

20 20190013570 2019 JAINNY COSTA MACHADO ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

21 20220014870 2022 JEANNE FROTA FAM ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

22 20190012519 2019 JESSICA PEREIRA MOREIRA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

23 20230018095 2023 JHENIFER CRISTINA DOS REIS
BORBA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

24 20220013362 2022 JHONATHAN LUCA DA SILVA
BENTO

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

25 20230018077 2023 JOÃO PAULO DA MATTA
MONTEIRO

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

27 20230000617 2023 JORGE EDUARDO MARTINS
TOGNI

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

28 20230018148 2023 JOSIANE ALVES IZAIAS DA
ROCHA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

29 20220013335 2022 JOSIEL BUENO DE LIMA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.
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30 20190012958 2019 JULLY NOGUEIRA PONTICELLI ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento (Resolução
55/2011, Art.80, §1°

31 20220013415 2022 KETELLYN KARINA MARTINS
CORDEIRO

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

32 20230018068 2023 KEVIN BARROS DO ROSARIO ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

33 20210010115 2021 LARISSA SUEMI UNO
SUGAHARA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

34 20170004126 2017 LEANDRO DE OLIVEIRA ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

35 20150003874 2015 LUCIANE FERREIRA DOS
SANTOS SASS

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

36 20230014514 2023 LUIZA ANDREA FARIAS DOS
SANTOS

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

37 20220013380 2022 LUIZ PHELLIPE SOMERHAUZER
LEITE

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

38 20190013051 2019 MAIARA MOREIRA MACHADO ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento (Resolução
55/2011, Art.80, §1°

39 20160006459 2016 MAICKEL JUAN DOUGLAS
DERIO CORREA

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento (Resolução
55/2011, Art.80, §1°

40 20190013060 2019 MARCELA THAMYRES BATISTA
OLEGARIO

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

42 20180011788 2018 MATHEUS BONAFINI DO
CARMO

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

44 20200008051 2020 PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
SANTOS

ABANDONO: por não realizar matrícula após o término do trancamento (Resolução
55/2011, Art.80, §1°

45 20220013424 2022 PRISCILA EUCLIDES ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

46 20230000920 2023 RENAN GABRIEL PINHEIRO
GONÇALVES

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

48 20230014523 2023 RODRIGO GONÇALVES DA
SILVA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

49 20230018139 2023 SEMIAO DOMINGOS DE
ARAUJO COSTA

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

50 20210010062 2021 VIRGINIA ABALEM
STAHLSCHIMIDT

ABANDONO: Por não atender ao Art.74, § 2º da Res.nº 55/2011, não efe�var a
matrícula no prazo estabelecido em Calendário Acadêmico.

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 Do Cancelamento caberá recurso à Coordenação do Curso no prazo de 03 (três) dias úteis a par�r da publicação deste Edital.

4.2 O recurso deverá ser protocolado por meio de formulário disponível no Anexo I deste edital, e entregue na Secretaria Acadêmica do IFPR
- Campus Paranaguá.

4.3 A Coordenação do Curso terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar resposta ao recurso a que se refere o item 4.2 deste Edital.

4.4 Findo este prazo, ou na hipótese de não recebimento de recursos, os registros acadêmicos serão cancelados e os alunos perderão o
vínculo com o IFPR Campus Paranaguá.

4.5 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Diretoria Geral do Campus Paranaguá.

 

Paranaguá, 22 de dezembro de 2023.

 

 

 

Assinado:

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS VISSOTTO JUNIOR, DIRETOR(a), em 22/12/2023, às 15:04, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2770366 e o código CRC ABC5591B.

ANEXO I

 

PROCESSO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO ACADÊMICO DO CAMPUS PARANAGUÁ

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REQUERIMENTO DE RECURSO

 

 

NOME: _______________________________________________________________________________ CPF.: ________________________

R.G.: ____________________________________UF: ________________ DATA DE NASCIMENTO: ___________/ __________/ ___________

TELEFONE RESIDENCIAL: _________________________________ TELEFONE CELULAR: ___________________________________________

EMAIL:____________________________________________________________________________________________________________

CURSO: ___________________________________________________________________________________________________________

 

 

JUSTIFICATIVA DO RECURSO:
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